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ANO LXXVIII  Cornélio Procópio, 5ª feira,  17 de Novembro de 2016          Nº 2317

LEI Nº 374/16

DATA 17/11/2016

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Es-

pecial, no valor de até R$ 150.000,00 (cento e cinquen-

ta mil reais) no exercício financeiro de 2016.

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Pro-

cópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei,

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte, a 

LEI:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de 

2016, Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) nas seguintes dotações:

 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV.RECURSOELEMENTO VALOR

176 4 SEMED 31 Ed. Inf. 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 103 3.1.90.11 110.000,00     

177 4 SEMED 31 Ed. Inf. 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 103 3.1.90.13 30.000,00       

186 4 SEMED 31 Ed. Inf. 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 103 3.3.90.46 10.000,00       

150.000,00     

Art. 2° – Os recursos financeiros utilizados para a cobertura do 

Crédito Adicional referido no artigo anterior  tem origem de anu-

lação parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente, 

conforme segue

 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV. REC ELEMENTO VALOR

175 4 SEMED 31 Ed. Infanti l 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 103 3.1.90.04 100.000,00     

180 4 SEMED 31 Ed. Infanti l 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 103 3.3.71.34 12.000,00       

181 4 SEMED 31 Ed. Infanti l 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 103 3.3.90.14 12.000,00       

185 4 SEMED 31 Ed. Infanti l 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 103 3.3.90.39 26.000,00       

150.000,00     

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação, revo-

gando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2016.
Aurora Fumie Doi

Prefeita 

LEI Nº 375/16

DATA 17/11/2016

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Es-

pecial, no valor de até R$ 115.000,00 (cento e quinze 

mil reais) no exercício financeiro de 2016.

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Pro-

cópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei,

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte, a 

LEI:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de 

2016, Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 

115.000,00 (cento e quinze mil reais) nas seguintes dotações:

 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV. REC. ELEMENTO VALOR
121 4 SEMED 1 SEMED 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.404 104 3.1.90.13 25.000,00      
131 4 SEMED 1 SEMED 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.404 104 3.3.90.46 90.000,00      

115.000,00    

Art. 2° – Os recursos financeiros utilizados para a cobertura do 

Crédito Adicional referido no artigo anterior  tem origem de anu-

lação parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente, 

conforme segue

 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV.RECURSOELEMENTO VALOR
130 4 SEMED 1 SEMED 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.404 104 3.3.90.39 115.000,00    

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação, revo-

gando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2016.
Aurora Fumie Doi

Prefeita 

LEI Nº 376/16

DATA 17/11/2016

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Es-

pecial, no valor de até R$ 640.000,00 (seiscentos e 

quarenta mil reais) no exercício financeiro de 2016.
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AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Pro-

cópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei,

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte, a 

LEI:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de 2016, 

Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 640.000,00 

(seiscentos e quarenta mil reais) nas seguintes dotações:
ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV. REC. ELEMENTO VALOR
4 SEMED 31 Ed. Inf. 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 1000 3.1.90.11 500.000,00     

4 SEMED 31 Ed. Inf. 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 1000 3.1.90.13 110.000,00     

4 SEMED 31 Ed. Inf. 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 1000 3.3.90.46 30.000,00       

640.000,00     

 Art. 2° – Os recursos financeiros utilizados para a cobertura do 

Crédito Adicional referido no artigo anterior  tem origem de anu-

lação parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente, 

conforme segue:

 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV. REC. ELEMENTO VALOR

161 4 SEMED 18 Aq. Veic 12 Educ. 361 Es . Fund 6 Pr. Ens . 0.418 1000 4.4.90.52 80.000,00       

163 4 SEMED 20 Aq. Micro 12 Educ. 361 Es . Fund 6 Pr. Ens . 0.420 1000 4.4.90.52 100.000,00     

173 4 SEMED 28 Const. Centro Multi funcional 12 Educ. 361 Es . Fund 6 Pr. Ens . 0.428 1000 3.3.90.39 50.000,00       

174 4 SEMED 28 Const. Centro Multi funcional 12 Educ. 361 Es . Fund 6 Pr. Ens . 0.428 1000 4.4.90.52 110.000,00     

193 4 SEMED 36 Ref/Amp. CMEIS 12 Educ. 365 - Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.436 1000 4.4.90.51 52.000,00       

194 4 SEMED 37 Constr. CMEIS 12 Educ. 365 - Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.437 1000 3.3.90.39 50.000,00       

195 4 SEMED 37 Constr. CMEIS 12 Educ. 365 - Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.437 1000 4.4.90.39 50.000,00       

196 4 SEMED 37 Constr. CMEIS 12 Educ. 365 - Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.437 1000 4.4.90.51 48.000,00       

205 4 SEMED 63 Aces . Escolas  Munic. 12 Educ. 361 Es . Fund 6 Pr. Ens . 0.463 1000 3.3.90.39 100.000,00     

640.000,00     

Art. 3º.  Fica incluído ao Anexo 2 – Despesa do Município – da 

Lei Municipal 239/2015, de 05/10/2015, lei que altera a Lei nº 

138/2013, de 23/12/2013 –  Plano Plurianual 2014-2017, na 

ação 0.431 – Educação Infantil, o valor de r$ 640.000,00 (seis-

centos e quarenta mil reais) fonte 1000, no exercício de 2016.

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da Lei nº 

233/15, de 24/08/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016, 

na ação 0.431 – Educação Infantil, o valor de R$ 640.000,00 

(seiscentos e quarenta mil reais) na fonte 1000.

 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação, revo-

gando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2016.
Aurora Fumie Doi

Prefeita 

LEI Nº 377/16

DATA 17/11/2016

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Es-

pecial, no valor de até R$ até R$ 1.280.000,00 (um mi-

lhão duzentos e oitenta mil reais) no exercício finan-

ceiro de 2016.

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Pro-

cópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei,

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte, a 

LEI:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de 

2016, Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 

1.280.000,00 (um milhão duzentos e oitenta mil reais) nas se-

guintes dotações:

Art. 2° – Os recursos financeiros utilizados para a cobertura do 

Crédito Adicional referido no artigo anterior  tem origem de su-

perávit financeiro.

 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV.RECURSOELEMENTO VALOR
114 4 SEMED 1 SEMED 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.401 1000 3.3.90.30 100.000,00    
115 4 SEMED 1 SEMED 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.401 1000 3.3.90.36 200.000,00    
116 4 SEMED 1 SEMED 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.401 1000 3.3.90.39 200.000,00    
117 4 SEMED 1 SEMED 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.401 1000 4.4.90.52 48.000,00      
142 4 SEMED 8 Esc. T. Int. 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.402 1000 3.3.90.30 300.000,00    
144 4 SEMED 8 Esc. T. Int. 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.402 1000 3.3.90.36 100.000,00    
145 4 SEMED 8 Esc. T. Int. 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.402 1000 3.3.90.39 180.000,00    
196 4 SEMED 37 Const CMEI 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.437 1000 4.4.90.51 152.000,00    

1.280.000,00 

Art. 3º.  Fica incluído ao Anexo 2 – Despesa do Município – da 

Lei Municipal 239/2015, de 05/10/2015, lei que altera a Lei nº 

138/2013, de 23/12/2013 –  Plano Plurianual 2014-2017, na 

ação 0.404 – Secretaria Municipal de Educação, o valor de R$ 

até R$ 1.280.000,00 (um milhão duzentos e oitenta mil reais) na 

fonte livre.

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da Lei nº 

233/15, de 24/08/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016, 

GESTÃO 2013/2016
Av. Minas Gerais, 301 - Caixa Postal 200

Fone GERAL (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)
CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná

Dir. Responsável:
AURORA FUMIE DOI
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na ação até R$ 1.280.000,00 (um milhão duzentos e oitenta mil 

reais) na fonte livre.

 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação, revo-

gando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2016.
Aurora Fumie Doi

Prefeita 

LEI Nº 378/16

DATA 17/11/2016

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Es-

pecial, no valor de até R$ 3.665.000,00 (três milhões, 

seiscentos e sessenta e cinco mil reais) no exercício 

financeiro de 2016.

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Pro-

cópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei,

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte, a 

LEI:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de 

2016, Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 

3.665.000,00 (três milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil 

reais) nas seguintes dotações:

 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV. REC. ELEMENTO VALOR

566 9 Semurb 1 Man. Semurb 15 Urbanismo 251 Infraest. Urb. 4 Serv. Publ . Des . Urb. 0.901 1000 3.1.90.11 480.000,00    

574 9 Semurb 1 Man. Semurb 15 Urbanismo 251 Infraest. Urb. 4 Serv. Publ . Des . Urb. 0.901 1000 3.3.90.46 300.000,00    

639 10 Semad 1 Man. Adm 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 1.001 1000 3.1.90.01 365.000,00    

640 10 Semad 1 Man. Adm 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 1.001 1000 3.1.90.03 480.000,00    

641 10 Semad 1 Man. Adm 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 1.001 1000 3.1.90.11 1.210.000,00 

642 10 Semad 1 Man. Adm 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 1.001 1000 3.1.90.13 510.000,00    

649 10 Semad 1 Man. Adm 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 1.001 1000 3.3.90.46 320.000,00    

TOTAL 3.665.000,00 

Art. 2° – Os recursos financeiros utilizados para a cobertura do 

Crédito Adicional referido no artigo anterior  tem origem de anu-

lação parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente, 

conforme segue

 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV.RECURSOELEMENTO VALOR

9 1 Gab. 1 Mat. Gab 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 0.101 1000 3.3.90.46 96.000,00      

28 1 Gab. 14 Def. Civi l 06 Seg. Publ 182 Def. Civi l 2 Cood. Sup. G. Púb 0.114 1000 3.1.90.11 120.000,00    

106 3 Subpref.5 As fa l tam. 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 0.305 1000 4.4.90.52 185.000,00    

228 5 Semuc 25 Sem C. Negra 13 Cul tura 392 Di f. Cul tura l 3 Prom. Cul tura 0.525 1000 3.3.90.39 140.000,00    

229 5 Semuc 27 At. Mus . Canto13 Cul tura 392 Di f. Cul tura l 3 Prom. Cul tura 0.527 1000 3.3.50.43 100.000,00    

375 7 S. P. Socia l1 S. Prom. Socia l 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.701 1000 3.1.90.11 133.000,00    

376 7 S. P. Socia l1 S. Prom. Socia l 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.701 1000 3.1.90.13 82.000,00      

384 7 S. P. Socia l1 S. Prom. Socia l 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.701 1000 3.3.90.46 142.000,00    

405 7 S. P. Socia l15 FMAS 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.715 1000 3.3.90.30 105.000,00    

406 7 S. P. Socia l15 FMAS 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.715 1000 3.3.90.36 100.000,00    

407 7 S. P. Socia l15 FMAS 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.715 1000 3.3.90.39 100.000,00    

448 7 S. P. Socia l43 Const. CREAS 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.743 1000 4.4.90.51 300.000,00    

481 7 S. P. Socia l86 Const. CRAS 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.786 1000 4.4.90.51 200.000,00    

483 8 SEMDEC 1 SEMDEC 11 Trabalho 122 Adm Gera l 5 Prom. Des . Econ. 0.801 1000 3.1.90.11 89.000,00      

491 8 SEMDEC 1 SEMDEC 11 Trabalho 122 Adm Gera l 5 Prom. Des . Econ. 0.801 1000 3.3.90.46 90.000,00      

496 08 SEMDEC04 Industria 22 Industria 661 Prom. Industr.5 Prom. Des . Econ. 0.804 1000 3.1.90.11 280.000,00    

527 08 SEMDEC20 Trab. E Empreg11 Trabalho 334 Fomento Trab.5 Prom. Des . Econ. 0.820 1000 3.1.90.11 180.000,00    

528 08 SEMDEC20 Trab. E Empreg11 Trabalho 334 Fomento Trab.5 Prom. Des . Econ. 0.820 1000 3.1.90.11 80.000,00      

535 08 SEMDEC20 Trab. E Empreg11 Trabalho 334 Fomento Trab.5 Prom. Des . Econ. 0.820 1000 3.3.90.39 80.000,00      

539 08 SEMDEC22 Aquis . Ônibus11 Trabalho 334 Fomento Trab.5 Prom. Des . Econ. 0.822 1000 4.4.90.52 80.000,00      

543 08 SEMDEC26 Turismo 23 Com. E Serv 695 Turismo 5 Prom. Des . Econ. 0.826 1000 3.1.90.11 235.000,00    

557 08 SEMDEC25 Apoio Ass . Com23 Com. E Serv 691 Prom. Com. 5 Prom. Des . Econ. 0.825 1000 3.3.90.39 100.000,00    

565 08 SEMDEC36 Apoio Sem. Cons .23 Com. E Serv 691 Prom. Com. 5 Prom. Des . Econ. 0.836 1000 3.3.90.39 100.000,00    

567 9 SEMURB 1 SEMURB 15 Urbanismo 451 Infraest. Urb. 4 Serv. Pub. D. Urbano 0.901 1000 3.1.90.13 124.000,00    

619 9 SEMURB 38 Pol . Res . Sól . 18 G. Amb. 541 Pres/Cons  Amb4 Serv. Pub. D. Urbano 0.938 1000 3.1.90.11 93.000,00      

676 11 SEMPLA1 SEMPLA 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 1.101 1000 3.1.90.11 239.000,00    

741 16 SEMAGRI1 SEMAGRI 20 Agricul t. 691 Prom. Com. 5 Prom. Des . Econ. 1.601 1000 3.3.90.46 92.000,00      

3.665.000,00 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação, revo-

gando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2016.
Aurora Fumie Doi

Prefeita 

LEI Nº 379/16

DATA 17/11/2016

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Es-

pecial, no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais) no exercício financeiro de 2016.

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Pro-

cópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei,

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte, a 

LEI:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de 

2016, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) na seguinte dotação:

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 76 Gestão Administrativa da Saúde

Função: 10 Saúde

Programa: 07 Promoção da Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica
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Atividade: 0.676 Gestão Administrativa da Saúde

3.3.90.14.00.00.00.00 Diárias –  Pessoal Civil 303 50.000,00

Soma..... 50.000,00

Art. 2° – Os recursos financeiros utilizados para a cobertura do 

Crédito Adicional referido no artigo anterior  tem origem de anu-

lação parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente 

conforme segue:

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 77 Prevenção e Promoção da Saúde

Função: 10 Saúde

Programa: 07 Promoção da Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Atividade: 0.676 Prevenção e Promoção da Saúde

3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 303 50.000,00

Soma.....  50.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação, revo-

gando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2016.
Aurora Fumie Doi

Prefeita 
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DECRETO Nº 1220/16

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

Crédito Adicional Suplementar conforme disposto no 

artigo 6º, Lei Municipal nº 256/2015 de 16 de dezembro 

de 2015 – Lei Orçamentária Anual 2016.

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Pro-

cópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e tendo em vista a Lei Orçamentária Municipal 

nº 256/15 de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito 

Adicional Suplementar na quantia de até R$ 1.392.000,00 (um 

milhão, trezentos e noventa e dois mil reais) , para reforço das 

seguintes dotações orçamentárias em vigor:

Cód. Re-

duz.

Ó r -

gão

Uni-

d a -

de

Fun-

ção

S u b -

f u n -

ção

P r o -

g r a -

ma

P r o j /

Ativ.

C a t . 

Econ.

F o n -

te

R$

121 4 4 12 361 6 0.404 3.1.90.13 104  25.000,00 

131 4 4 12 361 6 0.404 3.3.90.39 104  90.000,00 

176 4 31 12 365 6 0.431 3.1.90.11 103  110.000,00 

177 4 31 12 365 6 0.431 3.1.90.13 103  30.000,00 

186 4 31 12 365 6 0.431 3.3.90.46 103  10.000,00 

574 9 9 15 451 4 0.901 3.3.90.46 1000  100.000,00 

583 9 5 15 452 4 0.905 3.3.90.39 507  520.000,00 

639 10 1 4 122 2 1.001 3.1.90.01 1000  85.000,00 

640 10 1 4 122 2 1.001 3.1.90.03 1000  102.000,00 

670 10 9 28 841 2 1.009 3.3.90.47 1000  100.000,00 

336 6 76 10 301 7 0.676 3.3.90.39 303  120.000,00 

TOTAL 1.392.000,00

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no artigo 

anterior será utilizado anulação parcial de dotação orçamento vi-

gente no valor de R$ 515.000,00 (quinhentos e quinze mil reais) 

e R$ 877.000,00 (oitocentos e setenta e sete mil reais) de exces-

so de arrecadação, conforme segue:

Art. 3º. Esta Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  14 de novembro de 2016.
AURORA FUMIE DOI

Prefeita 
SUELI CECÍLIA TEODORO VITÓRIO

Diretora do Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 1221/16

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

Crédito Adicional Suplementar conforme disposto no 

artigo 6º, Lei Municipal nº 256/2015 de 16 de dezembro 

de 2015 – Lei Orçamentária Anual 2016.

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Pro-

cópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e tendo em vista a Lei Orçamentária Municipal 

nº 256/15 de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adi-

cional Suplementar na quantia de até R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias em 

vigor:

C ó d . 

Reduz.

Ó r -

gão

U n i -

dade

F u n -

ção

S u b -

função

P r o -

grama

P r o j /

Ativ.

C a t . 

Econ.

Fonte R$

337 6 14 10 301 7 0.607 3.3.90.39 1000  100.000,00 

TOTAL 100.000,00

 Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto 

no artigo anterior será utilizado excesso de arrecadação nas fon-

tes.

C ó d . 

R e -

duz.

Órgão U n i -

dade

Fun -

ção

S u b -

função

P r o -

grama

P r o j /

Ativ.

C a t . 

Econ.

Fonte R$

341 6 14 10 301 7 0.607 4.4.90.51 1000  100.000,00 

TOTAL 100.000,00

Art. 3º. Esta Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  14 de novembro de 2016.
AURORA FUMIE DOI         

Prefeita
SUELI CECÍLIA TEODORO VITÓRIO

Diretora do Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 1222/16

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

Crédito Adicional Suplementar conforme disposto no 

artigo 6º, Lei Municipal nº 256/2015 de 16 de dezembro 

de 2015 – Lei Orçamentária Anual 2016.

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Pro-

cópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e tendo em vista a Lei Orçamentária Municipal 

nº 256/15 de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adi-

cional Suplementar na quantia de até R$ 220.000,00 (Duzentos 

e vinte mil reais) , para reforço das seguintes dotações orçamen-

tárias em vigor:

C ó d . 

R e -

duz.

Órgão Uni-

d a -

de

Fun-

ção

S u b -

função

Progra-

ma

Proj/Ativ. C a t . 

Econ.

Fonte R$

262 6 14 10 301 7 0.614 3.1.90.11 495  19.000,00 
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639 10 1 4 122 2 1.001 3.1.90.01 1000  84.000,00 

640 10 1 4 122 2 1.001 3.1.90.03 1000 100.000,00 

690 12 1 8 244 8 1.201 3.1.90.11 1000  17.000,00 

T O -

TAL

220.000,00

 Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto 

no artigo anterior será utilizado excesso de arrecadação nas fon-

tes.

   Art. 3º. Esta Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  14 de novembro de 2016.
AURORA FUMIE DOI

Prefeita
SUELI CECÍLIA TEODORO VITÓRIO

Diretora do Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 1226 /16

SÚMULA: “Constitui Comissão de Avaliação de Moni-

toramento do Plano Municipal de Educação, e dá ou-

tras providências.” 

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Pro-

cópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei n.13.005/14- Plano Nacio-

nal de Educação e Lei n.216 /15 – Plano Municipal de Educa-

ção se faz necessário refletir e estudar, acompanhar e avaliar 

as questões de concepção do Plano Municipal da Educação; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se constituir um espaço 

para avaliação e monitoramento sobre questões relacionadas ao 

Plano Municipal da Educação com todos os profissionais envol-

vidos na Educação do Município e segmentos da sociedade civil, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica criada a “COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITO-

RAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO”, que será 

composta pelos seguintes profissionais da educação estadual, 

municipal e demais segmentos da sociedade: 

Andianara Baum dos Santos Lima CPF 769.663.809-20

Rosemary Aparecida Patracão CPF 147.845.158-01

Doralice Fantinati CPF 573.090.949-72

Solange Tosca Galli CPF 052.823.989-00

Karina Apolinário CPF 036.607.039-82

Claudia Aparecida Busquim CPF 600.135.599-15

Mara Peixoto Pessoa CPF 278.835.409-63

Carmen Rodrigues Fróes Pedrão CPF 474.956.269-68

Marisa Iolanda Conti  CPF 738.450.869-04

Edgar Amaoka CPF 599.233.509-91

Doralice Cicarelli de Morais CPF 573.090.949-72

Art. 2º - Competirá à Comissão realizar acompanhar, monitorar e 

avaliar o Plano Municipal da Educação no Município de Cornélio 

Procópio, especialmente: 

I – constituir um espaço para análise, avaliação e monitoramento 

sobre questões relacionadas ao Plano Municipal da Educação 

com os profissionais da Educação e sociedade envolvidos; 

 II – propor ações que tenham por foco a conscientização com 

relação à necessidade do acompanhamento e avaliação do Pla-

no Municipal da Educação e suas decorrências; 

Art. 3º - Caberá à Comissão para cumprimento dos objetivos 

previstos neste decreto, organizar reuniões com os profissionais 

da educação e membros da sociedade civil.

Art. 4º - O tempo de vigência dessa Comissão será pelo período 

de 2 (dois) anos podendo ser reconduzidos por período igual 

considerando que a vigência do Plano Municipal da Educação 

é de dez anos. 

Art. 5º - A Comissão constituída por este Decreto deverá en-

caminhar relatório periódico ao responsável pela secretaria da 

educação municipal, dos estudos realizados e das ações que 

porventura já estejam sendo implementadas. 

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2016.
AURORA FUMIE DOI

Prefeita

DECRETO Nº 1227/16

SÚMULA: Exonera o servidor que especifica.

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Pro-

cópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º -  Fica exonerado, o servidor AUGUSTO FELICIO, por-

tador do RG nº 3.351.9909-0 SSP-PR e inscrito no CPF nº 

349.491.359-53, do cargo de zelador, por motivo de aposenta-

doria.

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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retroagindo seus efeitos à data de 16 de novembro de 2016, 

revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2016.
AURORA FUMIE DOI

Prefeita

DECRETO Nº 1228/16

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor 

de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) no 

exercício financeiro de 2016.

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Procó-

pio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são confe-

ridas por lei, e conforme a Lei Municipal 374/16, de 17/11/2016,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de 

2016, Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) nas seguintes dotações:

 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV.RECURSOELEMENTO VALOR

176 4 SEMED 31 Ed. Inf. 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 103 3.1.90.11 110.000,00     

177 4 SEMED 31 Ed. Inf. 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 103 3.1.90.13 30.000,00       

186 4 SEMED 31 Ed. Inf. 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 103 3.3.90.46 10.000,00       

150.000,00     

Art. 2° – Os recursos financeiros utilizados para a cobertura do 

Crédito Adicional referido no artigo anterior  tem origem de anu-

lação parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente, 

conforme segue

 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV. REC ELEMENTO VALOR

175 4 SEMED 31 Ed. Infanti l 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 103 3.1.90.04 100.000,00     

180 4 SEMED 31 Ed. Infanti l 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 103 3.3.71.34 12.000,00       

181 4 SEMED 31 Ed. Infanti l 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 103 3.3.90.14 12.000,00       

185 4 SEMED 31 Ed. Infanti l 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 103 3.3.90.39 26.000,00       

150.000,00     

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  17 de novembro de 2016.
AURORA FUMIE DOI

Prefeita
SUELI CECÍLIA TEODORO VITÓRIO

Diretora do Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 1229/16

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor de 

até R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) no exercí-

cio financeiro de 2016.

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Procó-

pio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são confe-

ridas por lei, e conforme a Lei Municipal 375/16, de 17/11/2016;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de 

2016, Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 

115.000,00 (cento e quinze mil reais) nas seguintes dotações:

 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV. REC. ELEMENTO VALOR
121 4 SEMED 1 SEMED 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.404 104 3.1.90.13 25.000,00      
131 4 SEMED 1 SEMED 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.404 104 3.3.90.46 90.000,00      

115.000,00    

Art. 2° – Os recursos financeiros utilizados para a cobertura do 

Crédito Adicional referido no artigo anterior  tem origem de anu-

lação parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente, 

conforme segue

 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV.RECURSOELEMENTO VALOR
130 4 SEMED 1 SEMED 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.404 104 3.3.90.39 115.000,00    

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  17 de novembro de 2016.
AURORA FUMIE DOI

Prefeita
SUELI CECÍLIA TEODORO VITÓRIO

Diretora do Departamento de Contabilidade 

DECRETO Nº 1230/16

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor de 

até R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais) no 

exercício financeiro de 2016.

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Procó-

pio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são confe-

ridas por lei, e conforme a Lei Municipal 376/16, de 17/11/2016;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de 

2016, Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 

640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais) nas seguintes do-

tações:
ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV. REC. ELEMENTO VALOR
4 SEMED 31 Ed. Inf. 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 1000 3.1.90.11 500.000,00     

4 SEMED 31 Ed. Inf. 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 1000 3.1.90.13 110.000,00     

4 SEMED 31 Ed. Inf. 12 Educ. 365 Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.431 1000 3.3.90.46 30.000,00       

640.000,00     

 Art. 2° – Os recursos financeiros utilizados para a cobertura do 

Crédito Adicional referido no artigo anterior  tem origem de anu-

lação parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente, 

conforme segue:
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 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV. REC. ELEMENTO VALOR

161 4 SEMED 18 Aq. Veic 12 Educ. 361 Es . Fund 6 Pr. Ens . 0.418 1000 4.4.90.52 80.000,00       

163 4 SEMED 20 Aq. Micro 12 Educ. 361 Es . Fund 6 Pr. Ens . 0.420 1000 4.4.90.52 100.000,00     

173 4 SEMED 28 Const. Centro Multi funcional 12 Educ. 361 Es . Fund 6 Pr. Ens . 0.428 1000 3.3.90.39 50.000,00       

174 4 SEMED 28 Const. Centro Multi funcional 12 Educ. 361 Es . Fund 6 Pr. Ens . 0.428 1000 4.4.90.52 110.000,00     

193 4 SEMED 36 Ref/Amp. CMEIS 12 Educ. 365 - Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.436 1000 4.4.90.51 52.000,00       

194 4 SEMED 37 Constr. CMEIS 12 Educ. 365 - Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.437 1000 3.3.90.39 50.000,00       

195 4 SEMED 37 Constr. CMEIS 12 Educ. 365 - Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.437 1000 4.4.90.39 50.000,00       

196 4 SEMED 37 Constr. CMEIS 12 Educ. 365 - Ed. Inf. 6 Pr. Ens . 0.437 1000 4.4.90.51 48.000,00       

205 4 SEMED 63 Aces . Escolas  Munic. 12 Educ. 361 Es . Fund 6 Pr. Ens . 0.463 1000 3.3.90.39 100.000,00     

640.000,00     

Art. 3º.  Fica incluído ao Anexo 2 – Despesa do Município – da 

Lei Municipal 239/2015, de 05/10/2015, lei que altera a Lei nº 

138/2013, de 23/12/2013 –  Plano Plurianual 2014-2017, na 

ação 0.431 – Educação Infantil, o valor de r$ 640.000,00 (seis-

centos e quarenta mil reais) fonte 1000, no exercício de 2016.

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da Lei nº 

233/15, de 24/08/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016, 

na ação 0.431 – Educação Infantil, o valor de R$ 640.000,00 

(seiscentos e quarenta mil reais) na fonte 1000.

 Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  17 de novembro de 2016.
AURORA FUMIE DOI

Prefeita
SUELI CECÍLIA TEODORO VITÓRIO

Diretora do Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 1231/16

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor de 

até R$ até R$ 1.280.000,00 (um milhão duzentos e oi-

tenta mil reais) no exercício financeiro de 2016.

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Procó-

pio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são confe-

ridas por lei, e conforme a Lei Municipal 377/16, de 17/11/2016;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de 

2016, Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 

1.280.000,00 (um milhão duzentos e oitenta mil reais) nas se-

guintes dotações:

Art. 2° – Os recursos financeiros utilizados para a cobertura do 

Crédito Adicional referido no artigo anterior  tem origem de su-

perávit financeiro.

 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV.RECURSOELEMENTO VALOR
114 4 SEMED 1 SEMED 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.401 1000 3.3.90.30 100.000,00    
115 4 SEMED 1 SEMED 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.401 1000 3.3.90.36 200.000,00    
116 4 SEMED 1 SEMED 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.401 1000 3.3.90.39 200.000,00    
117 4 SEMED 1 SEMED 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.401 1000 4.4.90.52 48.000,00      
142 4 SEMED 8 Esc. T. Int. 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.402 1000 3.3.90.30 300.000,00    
144 4 SEMED 8 Esc. T. Int. 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.402 1000 3.3.90.36 100.000,00    
145 4 SEMED 8 Esc. T. Int. 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.402 1000 3.3.90.39 180.000,00    
196 4 SEMED 37 Const CMEI 12 Educ. 361 Ens . Fund. 6 Pr. Ens . 0.437 1000 4.4.90.51 152.000,00    

1.280.000,00 

Art. 3º.  Fica incluído ao Anexo 2 – Despesa do Município – da 

Lei Municipal 239/2015, de 05/10/2015, lei que altera a Lei nº 

138/2013, de 23/12/2013 –  Plano Plurianual 2014-2017, na 

ação 0.404 – Secretaria Municipal de Educação, o valor de R$ 

até R$ 1.280.000,00 (um milhão duzentos e oitenta mil reais) na 

fonte livre.

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da Lei nº 

233/15, de 24/08/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016, 

na ação até R$ 1.280.000,00 (um milhão duzentos e oitenta mil 

reais) na fonte livre.

 Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  17 de novembro de 2016.
AURORA FUMIE DOI

Prefeita
SUELI CECÍLIA TEODORO VITÓRIO

Diretora do Departamento de Contabilidade  

DECRETO Nº 1232/16

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor 

de até R$ 3.665.000,00 (três milhões, seiscentos e 

sessenta e cinco mil reais) no exercício financeiro de 

2016.

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Procó-

pio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são confe-

ridas por lei, e conforme a Lei Municipal 378/16, de 17/11/2016;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de 

2016, Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 

3.665.000,00 (três milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil 

reais) nas seguintes dotações:
 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV. REC. ELEMENTO VALOR

566 9 Semurb 1 Man. Semurb 15 Urbanismo 251 Infraest. Urb. 4 Serv. Publ . Des . Urb. 0.901 1000 3.1.90.11 480.000,00    

574 9 Semurb 1 Man. Semurb 15 Urbanismo 251 Infraest. Urb. 4 Serv. Publ . Des . Urb. 0.901 1000 3.3.90.46 300.000,00    

639 10 Semad 1 Man. Adm 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 1.001 1000 3.1.90.01 365.000,00    

640 10 Semad 1 Man. Adm 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 1.001 1000 3.1.90.03 480.000,00    

641 10 Semad 1 Man. Adm 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 1.001 1000 3.1.90.11 1.210.000,00 

642 10 Semad 1 Man. Adm 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 1.001 1000 3.1.90.13 510.000,00    

649 10 Semad 1 Man. Adm 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 1.001 1000 3.3.90.46 320.000,00    

TOTAL 3.665.000,00 

Art. 2° – Os recursos financeiros utilizados para a cobertura do 

Crédito Adicional referido no artigo anterior  tem origem de anu-
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lação parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente, 

conforme segue

 CÓD.RED. ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROG. PROJ/ATIV.RECURSOELEMENTO VALOR

9 1 Gab. 1 Mat. Gab 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 0.101 1000 3.3.90.46 96.000,00      

28 1 Gab. 14 Def. Civi l 06 Seg. Publ 182 Def. Civi l 2 Cood. Sup. G. Púb 0.114 1000 3.1.90.11 120.000,00    

106 3 Subpref.5 As fa l tam. 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 0.305 1000 4.4.90.52 185.000,00    

228 5 Semuc 25 Sem C. Negra 13 Cul tura 392 Di f. Cul tura l 3 Prom. Cul tura 0.525 1000 3.3.90.39 140.000,00    

229 5 Semuc 27 At. Mus . Canto13 Cul tura 392 Di f. Cul tura l 3 Prom. Cul tura 0.527 1000 3.3.50.43 100.000,00    

375 7 S. P. Socia l1 S. Prom. Socia l 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.701 1000 3.1.90.11 133.000,00    

376 7 S. P. Socia l1 S. Prom. Socia l 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.701 1000 3.1.90.13 82.000,00      

384 7 S. P. Socia l1 S. Prom. Socia l 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.701 1000 3.3.90.46 142.000,00    

405 7 S. P. Socia l15 FMAS 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.715 1000 3.3.90.30 105.000,00    

406 7 S. P. Socia l15 FMAS 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.715 1000 3.3.90.36 100.000,00    

407 7 S. P. Socia l15 FMAS 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.715 1000 3.3.90.39 100.000,00    

448 7 S. P. Socia l43 Const. CREAS 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.743 1000 4.4.90.51 300.000,00    

481 7 S. P. Socia l86 Const. CRAS 08 Ass . Soc. 244 Ass . Comunit.8 Prom. Ações  Socia is 0.786 1000 4.4.90.51 200.000,00    

483 8 SEMDEC 1 SEMDEC 11 Trabalho 122 Adm Gera l 5 Prom. Des . Econ. 0.801 1000 3.1.90.11 89.000,00      

491 8 SEMDEC 1 SEMDEC 11 Trabalho 122 Adm Gera l 5 Prom. Des . Econ. 0.801 1000 3.3.90.46 90.000,00      

496 08 SEMDEC04 Industria 22 Industria 661 Prom. Industr.5 Prom. Des . Econ. 0.804 1000 3.1.90.11 280.000,00    

527 08 SEMDEC20 Trab. E Empreg11 Trabalho 334 Fomento Trab.5 Prom. Des . Econ. 0.820 1000 3.1.90.11 180.000,00    

528 08 SEMDEC20 Trab. E Empreg11 Trabalho 334 Fomento Trab.5 Prom. Des . Econ. 0.820 1000 3.1.90.11 80.000,00      

535 08 SEMDEC20 Trab. E Empreg11 Trabalho 334 Fomento Trab.5 Prom. Des . Econ. 0.820 1000 3.3.90.39 80.000,00      

539 08 SEMDEC22 Aquis . Ônibus11 Trabalho 334 Fomento Trab.5 Prom. Des . Econ. 0.822 1000 4.4.90.52 80.000,00      

543 08 SEMDEC26 Turismo 23 Com. E Serv 695 Turismo 5 Prom. Des . Econ. 0.826 1000 3.1.90.11 235.000,00    

557 08 SEMDEC25 Apoio Ass . Com23 Com. E Serv 691 Prom. Com. 5 Prom. Des . Econ. 0.825 1000 3.3.90.39 100.000,00    

565 08 SEMDEC36 Apoio Sem. Cons .23 Com. E Serv 691 Prom. Com. 5 Prom. Des . Econ. 0.836 1000 3.3.90.39 100.000,00    

567 9 SEMURB 1 SEMURB 15 Urbanismo 451 Infraest. Urb. 4 Serv. Pub. D. Urbano 0.901 1000 3.1.90.13 124.000,00    

619 9 SEMURB 38 Pol . Res . Sól . 18 G. Amb. 541 Pres/Cons  Amb4 Serv. Pub. D. Urbano 0.938 1000 3.1.90.11 93.000,00      

676 11 SEMPLA1 SEMPLA 04 Adm. 122 Adm Gera l 2 Cood. Sup. G. Púb 1.101 1000 3.1.90.11 239.000,00    

741 16 SEMAGRI1 SEMAGRI 20 Agricul t. 691 Prom. Com. 5 Prom. Des . Econ. 1.601 1000 3.3.90.46 92.000,00      

3.665.000,00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  17 de novembro de 2016.
AURORA FUMIE DOI

Prefeita
SUELI CECÍLIA TEODORO VITÓRIO

Diretora do Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 1233/16

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor de 

até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) no exercício fi-

nanceiro de 2016.

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Procó-

pio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são confe-

ridas por lei, e conforme a Lei Municipal 379/16, de 17/11/2016;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de 

2016, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) na seguinte dotação:

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 76 Gestão Administrativa da Saúde

Função: 10 Saúde

Programa: 07 Promoção da Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Atividade: 0.676 Gestão Administrativa da Saúde

3.3.90.14.00.00.00.00 Diárias –  Pessoal Civil 303 50.000,00

Soma..... 50.000,00

Art. 2° – Os recursos financeiros utilizados para a cobertura do 

Crédito Adicional referido no artigo anterior  tem origem de anu-

lação parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente 

conforme segue:

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 77 Prevenção e Promoção da Saúde

Função: 10 Saúde

Programa: 07 Promoção da Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Atividade: 0.676 Prevenção e Promoção da Saúde

3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 303 50.000,00

Soma..... 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2016.
AURORA FUMIE DOI

Prefeita
SUELI CECÍLIA TEODORO VITÓRIO

Diretora do Departamento de Contabilidade     

ERRATA DE PUBLICAÇÃO – MUNICIPIO DE CORNÉ-

LIO PROCÓPIO - PR

A Administração Municipal torna público que devido à ocorrência 

de erros materiais na publicação do Decreto nº 1213/16, publica-

da no Boletim Oficial do Município nº. 2314 de 03/11/16 procede-

se a correção da seguinte forma:

Onde se lê: 

Art. 1º -  Fica exonerada, a servidora GILDA DE LIMA DOLAVA-

LE, portadora do RG nº 4.028.910 SSP-PR e inscrita no CPF nº 

640.450.649-15, do cargo de auxiliar de enfermagem, por motivo 

de aposentadoria.

Leia-se: 

Art. 1º -  Fica exonerada, a servidora GILZA DE LIMA DOLAVA-

LE, portadora do RG nº 4.028.910 SSP-PR e inscrita no CPF nº 

640.450.649-15, do cargo de auxiliar de enfermagem, por motivo 

de aposentadoria.
AURORA FUMIE DOI

Prefeita

PORTARIA Nº 883/16

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Pro-

cópio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
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exercício regular de seu cargo, em função gratificada,

RESOLVE:

Art. 1º. A Comissão de Sindicância, fica composta pelos servido-

res abaixo nominados, a fim de conduzirem os procedimentos 

previstos no artigo 238, da Lei 216/94:

ANA CLÁUDIA DINIZ CHAVES  Presidente

ELIZABETH DE OLIVEIRA AMORIM Membro

VANESSA GOMES FERNANDES  Membro

Art. 2º. Os trabalhos da Comissão serão realizados, conforme 

art. 238 e ss, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário, em especial 

a Portaria nº 616/16.

Gabinete do Prefeito, 16 de novembro de 2016.
AURORA FUMIE DOI

Prefeita 

PORTARIA Nº 884/16

AURORA FUMIE DOI, Prefeita do Município de Cornélio Pro-

cópio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

exercício regular de seu cargo, em função gratificada,

RESOLVE:

Art. 1º. A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, fica 

composta pelos servidores abaixo nominados, a fim de condu-

zirem os procedimentos previstos no artigo 245, da Lei 216/94:

ANTONIO APARECIDO DE LIMA  Presidente

ANABEL GONÇALVES DE ARAÚJO Membro

MILENE CRISTIANE RUAS  Membro

Art. 2º. Os trabalhos da Comissão serão realizados, conforme 

art. 245 e ss, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

nº 616/16.

Gabinete do Prefeito, 16 de novembro de 2016.
AURORA FUMIE DOI

Prefeita 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMEN-

TO DE INCLUSÃO/SUBSTITUIÇÃO DE DOTAÇÃO OR-

ÇAMENTÁRIA DO CONTRATO N° 59/2016 PROCESSO 

LICITATÓRIO N° 95/2016 ID DO CONTRATO N° 3832 

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

                 MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA EPP

DO OBJETO: Este termo unilateral de apostilamento tem por 

finalidade a inclusão/substituição de dotação orçamentária em 

razão da não utilização da fonte livre prevista em edital, para 

utilização da fonte vinculada, face a prestação de serviço objeto 

do referido contrato, conforme preceitua o art. 65, inciso I alínea 

“a” da Lei 8.666/93.

DA PREVISIBILIDADE: Com base no art. 65 §8º da Lei nº 

8.666/93, realizar-se-á o presente apostilamento nº 001/2016, 

cujo objetivo é a alteração do Disposto na CLÁUSULA QUIN-

TA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento 

inicial, passando incluir/substituir nova dotação orçamentária, 

conforme o orçamento fiscal vigente 2016:

Dotação incluída: 

06.06.54.10.304.0007.0.654.3.3.90.39.00.00.00.00. (0860) fonte 

de recurso 3497.

DA INCLUSÃO/SUBSTITUIÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A (s) despe-

sa (s) referente à prestação de coleta de resíduos de lixo hospi-

talar, passará a ser utilizada a partir da vigência deste, a dotação 

prevista na CLÁUSULA SEGUNDA deste termo.  

Parágrafo único: Está autorizada a utilização da dotação previs-

ta na CLAUSULA SEGUNDA do referido termo, desobrigando a 

finalidade da dotação apresentada no contrato principal, face à 

despesa com a prestação de serviços de coleta de resíduos de 

lixo hospitalar.

DA PUBLICAÇÃO: O MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 

providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é 

condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data, no Diário Oficial do Município, consoan-

te ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93, 

ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

DATA: 09/11/2016

PROCESSO LICITATÓRIO 95/2016 

ASSINATURA: 
AURORA FUMIE DOI

Prefeita
VANESSA GOMES FERNANDES

Departamento Jurídico
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REAVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 69/2016- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO DE COMPRA Nº 105/2016

   MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor pre-

ço por item.

   OBJETO: Aquisição de papel sulfite para atendimento a todas 

as Secretarias Municipais, conforme solicitação.

PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Das 14h00m as 14h30m do 

dia 30 de novembro de 2016.

   ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 15h00m do dia 30 

de novembro de 2016.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Licitação - 

Av. Minas Gerais, 301, Centro. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site: www.cornelioprocopio.

pr.gov.br, link licitações pregão presencial 69/2016, a partir do 

dia 21 de novembro de 2016.

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-8007.

* Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 17 de novembro de 2016.
Lúcia Felício Teixeira Martins

Pregoeira

REAVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 66/2016- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO DE COMPRA Nº 101/2016

   MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor pre-

ço por item.

   OBJETO: Aquisição de emulsão asfáltica, para execução de 

serviços de tapa buracos e recape asfáltico, conforme solicitado 

pelo ofício 058/2016 da SEMURB.

PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Das 14h00m as 14h30m do 

dia 29 de novembro de 2016.

   ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 15h00m do dia 29 

de novembro de 2016.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Licitação - 

Av. Minas Gerais, 301, Centro. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site: www.cornelioprocopio.

pr.gov.br, link licitações pregão presencial 66/2016, a partir do 

dia 18 de novembro de 2016.

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-8007.

* Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 17 de novembro de 2016.
Lúcia Felício Teixeira Martins

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 74-75-76-77 e 

78/2016

PROCESSO DE COMPRA  Nº  94/2016

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 60/2016 

VIGÊNCIA: 09/11/2017

PREGOEIRA – LÚCIAFELÍCIO TEIXEIRA MARTINS   

PREFEITA – AURORA FUMIE DOI 

EMPRESA: 

J.RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-ME

VINICIUS DO AMARAL ROLANDIA

KLEBER ARRABAÇA BARBOSA

COMERCIAL MS LICITA LTDA ME

MEGA DISTRIBUIDORA DE UTENSÍLIOS EIRELI ME

REPRESENTANTE: 

JOÃO RIBEIRO DE SOUZA

CARLOS EDUARDO AGOSTINI

ALEX  JUNIOR VIEIRA DE MELLO

ADRIANO DUARTE TAVARES DA SILVA

RODRIGO GODOI

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VA L . U N 

EM R$

VAL.TOTAL 

EM R$

MARCA EMPRESA

3 ARMÁRIO VITRINE - ESTRUTURA E FUNDO EM FERRO COM PINTURA EPOXI ELETROSTÁTICA BRANCA, 02 PORTAS E VIDRO 

NAS PORTAS E LATERAIS. COM QUATRO PRATELEIRAS INTERNASMEDIDAS MÍNIMAS (ALT X COMP X LARG): 170CM X 65CM 

X 42CM.

UN 15 1.200,00 18.000,00 CHS J RIBEIRO CO-

MERCIO ATA-

CADISTA LTDA 

– ME

5 ARQUIVO EM AÇO  COM 6 GAVETAS-  ARQUIVO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 24,  TRATADA COM ANTIFERRUGINOSO 

POR FOSFATIZAÇÃO E PINTURA EPÓXI-PÓ POR PROCESSO ELETROSTÁTICO, CORREDIÇA TELESCÓPICA. PUXADORES EM-

BUTIDOS, RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 20 KG POR GAVETA, COM CHAVE NA PARTE SUPERIOR, COR A COMBINAR. DIMENSÕES 

MÍNIMAS: MEDIDASL: ALT. 1,33 X LARG. 0,47 X PROF. 0,70.

UN 20 1.340,00 26.800,00 PRISMA J RIBEIRO CO-

MERCIO ATA-

CADISTA LTDA 

– ME
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9 MESA DE ESCRITÓRIO -MESAS DE TRABALHO COM TAMPO RETANGULAR. TAMPOS CONFECCIONADOS EM MDF DE 25 MM 

DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES DE LAMINADO MELÂMINICO DE BAIXA PRESSÃO BP. TEM EM SEU CON-

TORNO LATERAIS E FRONTAIS ACABAMENTO EM FITA DE BORDA 29X2MM, CO-LADAS PELO PROCESSO “HOT-MELTING”. 

PAINEL FRONTAL, CONFECCIONADOS EM MDF DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES DE LAMINADO 

MELÂMINICO DE BAIXA PRESSÃO BP. PÉ EM AÇO CONSTITUÍDO DE TUBOS SUPERIOR E VERTICAIS EM TUBO RETANGULAR 

30X20 (CH.20 –0,90MM) E TUBO INFERIOR EM TUBO RETANGULAR 29X58 (CH.18 – 1,20MM). TODAS AS PEÇAS SÃO FIXADAS 

ENTRE ELAS POR MEIO DE SOLDA MIG, COM PONTEIRAS DE ACABAMENTO EM POLIPROPI-LENO; TODA A ESTRUTURA 

RECEBE TRATAMENTO DE DESENGRAXAMENTO, DECAPAGEM E FOSFATIZA-ÇÃO, PREPARANDO A SUPERFÍCIE PARA RECE-

BER À PINTURA. PINTURA EPÓXI-PÓ PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA COM POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA 

A 190ºC; ACABAMENTO VERTICAL NA COR DO ACABAMENTO DO TAMPO. MEDIDAS MÍNIMAS: 1200X600X750MM. GAVETEIRO 

FIXO PARA MESAS; LATERAIS, MONTAN-TES, LATERAIS E CONTRA-FUNDOS INTERNOS, FRENTE DE GAVETAS E CORREDI-

ÇAS CONFECCIONADOS EM MDF DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES DE LAMINADO MELÂMINICO 

DE BAIXA PRESSÃO BP. TEM EM TODO O SEU CONTOR-NO LATERAIS E FRONTAIS ACABAMENTO EM FITA DE BORDA DE 

19X0,45MM COLADOS PELO PROCESSO “HOT-MELT”. E FUNDO DE GAVETA EM CHAPA DE 2,8MM REVESTIDO EM UMA DAS 

FACES DE PINTURA UV. FECHADURA PELA SUA LATERAL EM FORMATO DE TAMBOR COM GIRO DE 180º, HASTE NA LATERAL 

DO GAVETEIRO QUE PERMITEM A TRANCA SIMULTÂNEA DAS DUAS GAVETAS, DUAS CHAVES EM POLIPROPILENO. O PUXA-

DOR É TIPO ALÇA COM FURAÇÃO 96MM, CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO.

UN 50 432,00 21.600,00 PRIMAX PMX

-ISOLONGA

VINICIUS DO 

AMARAL RO-

LANDIA

10 ESTANTE EM AÇO 04 PRAT -  VAZADA, COM 04 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS, CONFECCIONADO EM CHAPA DE 

AÇO 24, COM REFORÇO, PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, COR A COMBINAR. 4 COLUNAS 

CHAPA 18 (1,05 MM) E CAPACIDADE MÍNIMA DE 60 KG POR PRATELEIRA. MEDIDAS MÍNIMAS: ALT. 1.980 X LARG. 920 X PROF. 

420 MM.

UN 100 259,00 25.900,00 PRISMA PE-

DIO102EXP

VINICIUS DO 

AMARAL RO-

LANDIA

1 GABINETE PARA COZINHA, COM DUAS PORTAS E UMA PRATELEIRA, TRÊS GAVETAS NA COR BRANCA EM MDF 25 MM, COM 

TAMPO EM AÇO INOX COM UMA CUBA EM AÇO INOX, TODO MOVEL DEVE SER REVESTIDO EM AMBAS FACES DE LAMINA-

DO MELÂMINICO DE BAIXA PRESSÃO BP, TEM EM TODO O SEU CONTORNO ACABAMENTO EM FITA DE BORDA, COLADAS 

PELO PROCESSO “HOT-MELT” LATERAIS, PORTAS, FUNDO, PRATELEIRAS E BASE CONFECCIONADOS EM MDF DE 25MM DE 

ESPESSURA, COM PUXADORES EM POLIPROÍLENO NA COR PRATEADA COM 128MM, BASE COM PÉS EM AÇO  RECEBE TAM-

BÉM TRATAMENTO DE DESENGRAXAMENTO, DECAPAGEM E FOSFATIZA-ÇÃO, PREPARANDO A SUPERFÍCIE PARA RECEBER 

À PINTURA. PINTURA EPÓXI-PÓ NA COR ALUMINIZADA APLICADA PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA COM 

POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA A 190ºC. FECHADURA EM FORMATO DE TAMBOR COM GIRO DE 180º.

UN 20                         

696,00 

                                 

13.920,00 

CBM+CHEL-

PLUS

KLEBER ARRA-

BAÇA BARBOSA

11 LONGARINA COM 4 LUGARES - EM METAL COM ASSENTO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA (40X46CM), ENCOSTO 

EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA (32CM X 45,5CM), CAPACIDADE DE CARGA 120KG POR LUGAR, BARRA TUBULAR 

METÁLICA 30X50MM, PÉS METÁLICOS COM REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO, SUPORTES DO ASSENTO E ENCOSTO ME-

TÁLICOS EM TUBO OBLONGO DE 16 X 30MM COM ESPESSURA DE 1,2MM E TRAVESSAS METÁLICAS. ASSENTOS E ENCOS-

TOS CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA PELO SISTEMA DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA. FURA-

ÇÃO NA ESTRUTURA (2 FUROS EM CADA PERNA) PARA FIXAÇÃO NO CHÃO. COR A COMBINAR. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO.

UN 100 475,00 47.500,00 MARTIFLEX KLEBER ARRA-

BAÇA BARBOSA

2 ARMÁRIO EM MDF COM DIMENSÕES MÍNIMAS 1,5 X 0,70 M, -ARMÁRIO DUAS PORTAS COM DIMENSÕES MÍNIMAS 95CMX-

43CMX159CM, TAMPO EM MDF DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES DE LAMINADO MELÂMINICO 

DE BAIXA PRESSÃO BP. TEM EM TODO O SEU CONTORNO ACABAMENTO EM FITA DE BORDA, COLADAS PELO PROCESSO 

“HOT-MELT”. LATERAIS, PORTAS, FUNDO, 05 PRATELEIRA E BASE CONFECCIONADOS EM MDF DE 15 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO EM AMBAS AS FACES DE LAMINADO MELÂMINICO DE BAIXA PRESSÃO BP. TEM EM SEU CONTORNO ACABAMEN-

TO EM FITA DE BORDA COLADAS PELO PROCESSO “HOT-MELT”. PUXADORES EM POLIPROPILENO NA COR PRATEADA COM 

128MM. BASE EM AÇO CONFECCIONADO DE DOIS TUBOS COM BITOLA DE 50X30 (CHAPA #20 – 0,90MM) E DUAS CHAPA EM 

“L” 50X30 (CHAPA #16 – 1,50MM). A BASE RECEBE TAMBÉM TRATAMENTO DE DESENGRAXAMENTO, DECAPAGEM E FOSFA-

TIZA-ÇÃO, PREPARANDO A SUPERFÍCIE PARA RECEBER À PINTURA. PINTURA EPÓXI-PÓ NA COR ALUMINIZADA APLICADA 

PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA COM POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA A 190ºC. FECHADURA EM FORMATO 

DE TAMBOR COM GIRO DE 180º, HASTE NA LATERAL DO GAVETEIRO QUE PERMITEM A TRANCA SIMULTÂNEA DAS DUAS GA-

VETAS, DUAS CHAVES ESCAMOTEÁVEIS EM POLI-PROPILENO

UN 50 600,00 30.000,00 RMP COMERCIAL MS 

LICITA LTDA ME

14 MESA EM PLÁSTICO REFORÇADO, COR BRANCA, QUADRADA, PRODUZIDA COM PROCESSO CONTROLADO, TENDO, DESSA 

FORMA, GARANTIA DE QUALIDADE DO MATERIAL. COM DESIGN DIFERENCIADO. PRODUZIDA COM TECNOLOGIA DE PONTA, 

ALTA QUALIDADE E SUBMETIDA A RIGOROSOS TESTES DE QUALIDADE.DIMENSÕES: COMPRIMENTO 680MM X LARGURA 630 

MM ALTURA 730MM COR BRANCA COM 01 ANO DE GARANTIA.

UN 15 133,00 1.995,00 GOYANA COMERCIAL MS 

LICITA LTDA ME

16 GELADEIRA DE 342 LITROS DE UMA PORTA, COM FREEZER INTERNO E CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNO, NA COR 

BRANCA E DEGELO AUTOMÁTICO.

UN 4 1.459,00 5.836,00 CONSUL COMERCIAL MS 

LICITA LTDA ME

4 “JOGO DE MESA COM 6 CADEIRAS  DIMENSÕES DA MESA : COMPRIMENTO: 1400 MM LARGURA: 750 MM ALTURA: 770 MM, 

FABRICADO EM  MDP; COM OS PÉS EM MDF 35MM E AS TRAVESSAS EM MDF 18MM; COM PINTURA U.V. ALTO BRILHO; CA-

DEIRA DIMENSÕES DO PRODUTO PROFUNDIDADE: 420 MM,  LARGURA: 405 MM, ALTURA: 920 MM PRODUTO FABRICADO EM 

MADEIRA MACIÇA DE PÍNUS, COM ASSENTO OSB INDEFORMÁVEL; PINTURA U.V. ALTO BRILHO; “

UN 15 610,00 9.150,00 COMERCIAL 

CM 1000-6

MEGA DISTRI-

BUIDORA DE 

UTENSILIOS EI-

RELI ME

6 CADEIRA  -  FIXA ESTOFADOS EM ESPUMA MOLDADA EM POLIURETANO INJETADO, DENSIDADE 55 KG/M2, ESPESSURA DE 

60MM NO ASSENTO, 60MM NO CENTRO DO ENCOSTO E 80 MM NA ÁREA LATERAL DO APOIO LOMBAR, REVESTIDO POR 

COURVIN, TUBO 3/4 CHAPA 20, SISTEMA EM ARCO, DIMENÕES MÍNIMAS: ASSENTO 0,39 X 0,40, ENCOSTO 0,39 X 0,25, ALTURA 

0,81 CM, SUPORTAR ATÉ 120 KG

UN 200 103,00 20.600,00 POLTRONAS 

PARANA KQ3

MEGA DISTRI-

BUIDORA DE 

UTENSILIOS EI-

RELI ME

7 “CADEIRA COM RODÍZIO S/ BRAÇO COURVIN -  CADEIRA MODELO INTERLOCUTOR, ESPALDAR MÉDIO. POSSUI ASSENTO 

E ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO ANATÔMICAMENTE COM ESPESSURA DE 14MM INTERLIGADOS POR LÂMINA DE 

METAL COM 110MM DE LARGURA POR 5 MM DE ESPESSURA COM NERVURA DE REFORÇO, FIXADO ATRAVÉS DE PORCAS 

DE GARRA,  ESTOFADOS EM ESPUMA MOLDADA EM POLIURETANO INJETADO, DENSIDADE 55 KG/M2, ESPESSURA DE 60MM 

NO ASSENTO, 60MM NO CENTRO DO ENCOSTO E 80 MM NA ÁREA LATERAL DO APOIO LOMBAR, REVESTIDO POR COURVIN. 

CONTRA ENCOSTO EM VINIL PRETO E BORDAS PROTEGIDAS POR PVC TIPO “S”,  ALTURA REGULÁVEL, BASE FIXA TIPO 04 

PÉS EM METALON REDONDO 7/8”, PAREDE 1,2MM (CHAPA 18) COM TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO À BASE DE FOSFATO, 

RECOBERTO POR PINTURA EPÓXI-PÓ. DIMENSÕES MÍNIMAS: - ASSENTO:0,48X0,48 - ENCOSTO:0,47X0,46 SUPORTAR ATÉ 

90 KG”

UN 200 219,00 43.800,00 POLTRONAS 

PARANA KQ3

MEGA DISTRI-

BUIDORA DE 

UTENSILIOS EI-

RELI ME
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8 “MESA PARA COMPUTADOR - MESAS DE INFORMATICA COM TAMPO RETANGULAR. TAMPOS CONFECCIONADOS EM MDF 

DE 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES DE LAMINADO MELÂMINICO DE BAIXA PRESSÃO BP. TEM EM 

SEU CONTORNO LATERAIS E FRONTAIS ACABAMENTO EM FITA DE BORDA 29X2MM, CO-LADAS PELO PROCESSO “HOT-

MELTING”. PAINEL FRONTAL, CONFECCIONADOS EM MDF DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES DE 

LAMINADO MELÂMINICO DE BAIXA PRESSÃO BP. PÉ EM AÇO CONSTITUÍDO DE TUBOS SUPERIOR E VERTICAIS EM TUBO 

RETANGULAR 30X20 (CH.20 – 0,90MM) E TUBO INFERIOR EM TUBO RETANGULAR 29X58 (CH.18 – 1,20MM). TODAS AS PEÇAS 

SÃO FIXADAS ENTRE ELAS POR MEIO DE SOLDA MIG, COM PONTEIRAS DE ACABAMENTO EM POLIPROPI-LENO; TODA A 

ESTRUTURA RECEBE TRATAMENTO DE DESENGRAXAMENTO, DECAPAGEM E FOSFATIZA-ÇÃO, PREPARANDO A SUPERFÍCIE 

PARA RECEBER À PINTURA. PINTURA EPÓXI-PÓ PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA COM POLIMERIZAÇÃO 

EM ESTUFA A 190ºC; ACABAMENTO VERTICAL NA COR DO ACABAMENTO DO TAMPO. APRESENTAR JUNTAMENTE COM A 

PROPOSTA RELA-TÓRIO OU LAUDOS DE AVALIAÇÃO REFERENTE AO MOBILIÁRIO SENDO ABNT/NBRS 8094, 10443 E 11003 

EMITIDOS POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO. TECLADO RETRÁTIL CONFECCIONADO EM MDF DE 15 MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES DE LAMINADO MELÂMINICO DE BAIXA PRESSÃO BP. COM ACABAMENTO 

EM SUAS BOR-DAS COM FITA DE 19X0,45MM COLADAS PELO PROCESSO “HOT-MELT”. CORREDIÇA METÁLICA COM 350MM, 

COM PINTURA E-PÓXI. SUPORTE PARA CPU CONFECCIONADO EM MDF DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS 

AS FACES DE LAMINADO MELÂMINICO DE BAIXA PRESSÃO BP. TEM EM TODO O SEU CONTORNO LATERAIS E FRONTAIS 

ACABAMENTO EM PERFIL PLÁSTICO POST FORMING 180º ENCAIXADO POR UM CANAL ABERTO NO TAMPO USINADO. PAINEL 

FRONTAL, CONFECCIONADO EM MDF DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES DE LAMINADO MELÂ-

MINICO DE BAIXA PRESSÃO BP. RODÍZIOS DE GIRO 360º COM Ø 40MM CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO E CHAPA 

METÁLICA PARA FIXAÇÃO AO MÓVEL.”

UN 100 414,00 41.400,00 COMERCIAL 

CM1000-1

MEGA DISTRI-

BUIDORA DE 

UTENSILIOS EI-

RELI ME

12 ESCANINHO EM MDF 15 MM NA COR BRANCA, COM 100 ESPAÇOS COM SEGUINTES MEDIDAS 30CM X 30 CM X 30CM UN 15 1.389,00 20.835,00 COMERCIAL 

CM15-100

MEGA DISTRI-

BUIDORA DE 

UTENSILIOS EI-

RELI ME

13 BANQUETA EM PLÁSTICO REFORÇADO, COR BRANCA, QUADRADA, IDEAL PARA SER USADA EM VÁRIOS AMBIENTES, TANTO 

RESIDENCIAIS QUANTO PÚBLICOS.ACONSELHA-SE A LIMPAR COM PANO MACIO E UMEDECIDO APENAS COM ÁGUA. PARA 

QUE O PRODUTO MANTENHA SUA BELEZA E TENHA LONGAVIDA ÚTIL, É RECOMENDADO QUE ELE SEJA GUARDADO QUAN-

DO ESTIVER FORA DE USO . NÃO SUBIR NO ASSENTO, EVITE ACIDENTES. RESISTE A UMA CARGA ESTÁTICA DE ATÉ 100 KG. 

DIMENSÕES: COMPRIMENTO 370 MM LARGURA  370 MM ALTURA 520 MM. COM 1 (UM) ANO DE GARANTIA. 

UN 60 48,00                                     

2.880,00

G O Y A N A 

BANQUETA

MEGA DISTRI-

BUIDORA DE 

UTENSILIOS EI-

RELI ME

15 BANCO EM MADEIRA 1,75CM X 45CM X 35CM (CXAXP) UN 15 359,00 5.385,00 COMERCIAL 

CM-BM175

MEGA DISTRI-

BUIDORA DE 

UTENSILIOS EI-

RELI ME

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1370/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 07, 08 e 09 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 23h12

Horário de Chegada: 23h40

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

Destino: Curitiba - PR

Objetivo da viagem:Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com veículo micro ônibus placa AZF 6068. 

Gabinete do Prefeito, 07 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1371/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Afonso Batista da Silva Junior

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 07  e 08 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 23h05min

Horário de Chegada: 23h40min 

Número de Diárias: 01 (uma) 

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba - PR 

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, que será com veiculo gol placa AXQ 2674.
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Gabinete do Prefeito, 07 de novembro de 2016.

ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1372/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Oswaldo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 08 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 05h12min

Horário de Chegada: 18h10min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo veiculo pálio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 07 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1373/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rosinaldo Nogueira Marquito 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 08 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 05h12min

Horário de Chegada: 18h10min

Número de Diárias: 01 (uma) 

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina - PR 

Objetivo da viagem: Transporte paciente para tratamento de 

saúde, que será com veículo pálio placa AYM 1664.    

Gabinete do Prefeito, 07 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1374/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Adriano Loroza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 08 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 18h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo veículo ambulância placa ATB 

4262.

Gabinete do Prefeito, 07 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 1375/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 
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do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marcio Pereira dos Santos 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 08 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 05h12min

Horário de Chegada: 18h25min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Andirá - PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo veiculo gol placa AXQ 2674.

Gabinete do Prefeito, 07 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 1376/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sidnei Ribeiro Soares 

Cargo: Op. Maquinas Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 08, 09 e 10 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 23h12min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

Destino: Curitiba - PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com veículo micro ônibus placa AYQ 4460.

Gabinete do Prefeito, 08 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1377/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 08 e 09 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 23h05min

Horário de Chegada: 23h50min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento, 

que será realizado com o veiculo pálio AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 08 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1378/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Oswaldo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 05h12min

Horário de Chegada: 18h10min

Número de Diárias: 01 (uma)
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Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo chery placa AZJ 8345.

Gabinete do Prefeito, 08 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1379/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rosinaldo Nogueira Marquito 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 05h12min

Horário de Chegada: 18h10min

Número de Diárias: 01 (uma) 

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina - PR 

Objetivo da viagem: Transporte paciente para tratamento de 

saúde, que será com veículo ambulância placa AXQ 2677.

Gabinete do Prefeito, 08 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1380/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Adriano Loroza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 18h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo veículo pálio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 08 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1381/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador Maquina Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 03h12min

Horário de Chegada: 18h40min 

Número de Diárias: 01 (uma) 

Valor total das Diárias - R$: R$ 100,00 (cem reais)

Destino: Botucatu-SP

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com o veiculo pálio placa AYM 1664.                

Gabinete do Prefeito, 08 de novembro de 2016.
 ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 1382/2016
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O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marcio Pereira dos Santos 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 e 10 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 23h12min

Horário de Chegada: 23h25min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba - PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo veiculo chery placa AZJ 8345.

Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1383/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rafael Américo Cardoso 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09, 10 e 11 de novembro de 2016

Horário de Saída: 23h12min

Horário de Chegada: 23h50min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

Destino: Curitiba - PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado com o veículo micro ônibus placa AZF 

6068.

Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1384/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Oswaldo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 05h12min

Horário de Chegada: 18h10min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo gol placa AXQ 2674.

Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1385/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rosinaldo Nogueira Marquito 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde
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Dias: 10 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 05h12min

Horário de Chegada: 18h10min

Número de Diárias: 01 (uma) 

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas e Londrina - PR 

Objetivo da viagem: Transporte paciente para tratamento de 

saúde, que será com veículo pálio placa AYM 1656.    

Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1386/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Nilson Luiz Parreiras 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10/11/2016.

Horário de Saída: 05h05min

Horário de Chegada: 18h50min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Andirá - PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com o veículo van placa AZS 4973.

Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1387/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Elias Rogério Sales 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 03h05min

Horário de Chegada: 15h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado com veículo gol placa AXQ 2676.

Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2016.
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1388/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Anderson Cristiano de Araújo 

Cargo: Secretário Municipal de Saúde

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23, 24 e 25 de novembro de 2016.

Horário de Saída: 23h00min 

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 800,00 (oitocentos reais)

Destino: Curitiba - PR

Objetivo da viagem: capacitação com foco nos gestores de saú-

de para preenchimento sistema – SIOPS, atualização geral so-

bre o sistema e sua importância como ferramenta de gestão.
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Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2016.

ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 366/14
Portaria nº. 461/15

ERRATA

Cornélio Procópio, 16 de novembro de 2016.

           A Administração Municipal torna público, a alterações das 

seguintes concessões de diárias:

ATO DA DIÁRIA 1355/16 – SENDO CORRETO VEÍCULO PÁLIO 

PLACA AYM-1664.

ATO DA DIÁRIA 1368/16 – SENDO CORRETO CIDADE DE AN-

DIRÁ-PR.

        Atenciosamente, 
ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 366/14

ATOS DO LEGISLATIVO
RELAÇÃO DA DESPESA

ENTIDADE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉ-

LIO PROCÓPIO

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE LEI 85/2016 

DE 31/08/ 2016

EMENDA ADITIVA MODIFICATIVA

Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 01 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

Proj./Ativ.: 0.416 - CONSELHOS, FÓRUNS E CONFERÊNCIAS

C ó d . 

Red.

Elemento Fon -

te

Descrição Educ. Pessoal Valor

3.3.90.30 1000 Material de Consumo Não Não  10.000,00 

3.3.90.36 1000 Outros Serviços de Terceiros - Pes. 

Física

Não Não  20.000,00 

3.3.90.39 1000 Outros Serviços de Terceiros - Pes. 

Jurídica

Não Não  45.000,00 

TOTAL  75.000,00 

PARA SUPRIR ESTA DESPESA SERÁ REDUZIDA DO SE-

GUINTE PROJETO/ATIVIDADE 

Unidade: 01 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL   

Proj./Ativ.: 0.401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

C ó d . 

Red.

Elemento Fonte Descrição Educ. P e s -

soal

Valor

115 3.3.90.36.00.00.00.00 1000 Outros Serviços de Terceiros - 

Pes. Física

Não Não  35.000,00 

TOTAL  35.000,00 

“Fica alterado nos anexos próprios da PPA - Plano Plurianual, 
lei nº138/2013 de 23/12/2013, e LDO  - Lei das Diretrizes Orça-

mentárias, lei nº364/16 de 18/08/2016, referente as inclusões 
e alterações dessa Lei Orçamentária Anual para o exercício 

financeiro de 2017. 
Cornélio Procópio, 17 de novembro de 2016   

Fernando Vanuchi Peppes
Vereador - PMDB
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